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À
Procuradoria Jr"rriclica do Nltnricipio
Processo Aclministrativo n" 0 6012021

Referente: Prestação cle Serviços de proÍissionais da educação na área cle peclagogia e/ou

licenciaturao de música, proÍissionais como psicopedagogo e psicólogo com formação
especifica na área de atuação, sendo estes profissionais para atuarem no Ensino Integral
no Sistema Municipal de Ensina, em conformidade a solicitação da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Em conformidade com a Lei 14.13312,021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e qLle seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra

dentro dos trarnites legais e lisura administrativa.

A Ilase legal para csse prooesso dr, I)ispensa de Licitação em função clo valor. encontra-

se no Art. 75. inciso Il. da t.ei 14.133121.

Este processo Adniinistrativo encontra-se instruído corn:

(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de reÍ-erência.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qLre o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualif,rcação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar qr",. o 
"n.,piesa 

GEF ASSESSORIA E FORMAÇÃO TECNICA LTDA,
apresentou proposta cle preços cornpatível com o mercado, diante da necessidade que o caso

requer, exigipclo cla Adnrinistraçãcl Municipal providências para debelar, para que seja

promovida ã cgrrtrataçào. através <1e Dispensa de Licitação, arnparada pelo Art 75, inciso II da

lei 14. l33l2l .

Caso opine Íàvorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a

autoridàde superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l7 de.lttttho de 2024.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitu i tl objeto

PHETEITUHA HIUilhI ITIPAL ilE
TAPHTA B$ AITÜ ATEGHH . BAHIA

CON:[R TO N""Y

pelo presente 'fenno de Contrato, regido pela Lei Federal

n.o 14.133121 e alterações posteriores, qLle entre si

celebrarn a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

cApELA DO ALTO ALEGI{E, pessoa jurídica de

gil;ff IH|nffi};{Íç;,*{tlr$
Mupicipal cle I1c1ucação., cloravaltte c'lenominado

CONTRATANJ'E, en do outro, o Sr'

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nu XXXXXXXX,

Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

xxxxx, Estado xxxx, denonr inando-se a partir de

agora coNTRATADO. Resolvem firnlar o presente

Termo de contrato, com base na Dispensa cle Licitação

no XX)UXXXX, regido no que couber pela l-ei Federal no

14.1 33121 e alterações sr.rbsequentes, e pelas cláusr"rlas e

cond ições abaixo estabelecidas :

do pt'esettte corttrato a

xxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx, cor-lfornt e clispos ições estabelecidas na

Dis pensa tle Licitação n., xx xlz0xx" autorização contic'la nos Processo Atlnrinistrativo de n"

XXX/2OXX, qLre indeperrclentc de trzrnscriÇão integranr o presente corttrato. e Attexo Unico deste

i nstrutnento contratual.

cr,Áusul,A SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global'

CIÁUSUT,A TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no.XX]1?9II' Dispensa de

Licitação n. XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepóndente de transcrição integram este instrumento contratual.

ct Áusul-A QUARTA - vALoR E coNDlÇÕrs »n PAGAMENTO'

Pela perfeira execução dos seryiços. ob.ieto deste contrato e obrleciclas as dernais condições

cstipgladas neste ittstrttrlrento. a CONTRA'|ANTti pagará à CONTIIAI-ADA o valor global é

deR$xxxxxxxx(xxxxxxxxxxxx),sencloestedenroninadoovalclrcontratual.

Pardgrafo Primeiro: A CON I RA'IADA ernitirá q apresentará Nota Iriscal/['atura cle acordo com

os serviços prestados, clevendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' enr caso de erro'

PardgraJb seguntlo: o paganlento fica cgndicionado à comprovação de que a cONTRATADA

encontra-se adimplente 
"or"u 

regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Cgniunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á l)ivida Ativa da

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8'212191 e 1a333121);

Uttião,

.!,/t\*M&.::Ml*es1ts4 ss:wÀslffi»e::&iw@
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b) Certil'icaclo clc Regulariclacle clo FGTS. fornecido pela Caixa Econôtnica lrecleral, dentro do

seu prazo de validade 1l-ei Federal n'8'036/1990 e 14.333121);

c) Certi,lao Negativa de Débitos Trabalhistas, detrtro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440120 | 1 e t 4.333 l2l);
d) Cerlidão Negativa de clébitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, on outro documento que o substitua legahnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QT]INTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poclerá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base clo ternro de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.
parágrafo piimeiro: Deverá a CONTRATANTE, verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborarTes.ng de llea.igste Cirntlatual deÍ'ininclo o percentual de reajuste e tlovo valor do contrato,

ern período nráximo cie 30 clias cotttados a partir do recebimetlto do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETBNÇÃo'rnmurÁrul

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB rro 1234, de l l de Janeiro de 20l l e Decreto

Mulicipal 1o 084 cle 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renÚtncia de receita nos

termos da L.ei Complementar l 0 l/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na.Nota Fiscal o percentual e valor do

Impofto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

soirer retenção conforrne apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRA'IADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto colr a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.

ll ou III do Decreto Municlpal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da I senção pretencl ida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS :I I

t.l - Os Seviç9s deverão ser prestados em conÍbrrriidade colr as condições colltidas no Processo

Adm. No XX/20XX " 
prop.,rtu comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o

clual procederá à conf'erência dos serviços.
parágrafo primeiro - A prestaçao do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

tvtrrrricípio. toclos os pro""di,.,',.,'rtos previstos no art. 140, inciso II, da Lei t.t." l4.l33l2l'

4.3 - Epr caso de divergêrrcia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efetivamente

prestados, o Foruecedorierá notit-icado irnediatal'nente, para adoção das providências cabíveis'

1.4 - O prazo para prestação clos serviços será imediato, corrtados a partir da assinatura do tenno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poclerá ser prorrogaclo. qrrarrdo solicitado pelo lrornecedor e

clesde que ocorra rrrotivo jLrstiÍlcado, cornprovado e aceito pela Adrninistração'

cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnla

'y

\,
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FONTE DE
ITECURSOS

ORGAO/UI\IDADtr PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

As despesas decorrerrtes deste coutrato, correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei
entária Attr-ral

CLAUST]LA I\ONA DAS GARAI\TIAS EXIGIDAS

Para este contrattt rrão Í'omrrt errigidas garantias.

ctÁusul,A DECTMA - oBRtGAÇÔns DAs PARTE,S

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrrnações e os esclarecimentos que venlram a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebin-rento e conferência do objeto deste irtstrumento;

c) Efetuar os pagamentos conÍbrme disposto no contrato;
lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder err relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecomentes da

execução do ob.jeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretarnente à adrninistração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Contunicar à contratarrte. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qLle"jLrlgar necessários para a boa execttção do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação Yigente:

e) Cornprometer-sc il atender cour presteza às reclamações sobre a qrralidade e pontr-ralidade da

entrega do material. providenciaudo sua irrediata correção, sem ônus para o Município;
t) Entregar os BensiServiços conÍbrme definido em proposta conrercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) Fi a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodif icado nos seguintes tennos

a) Quando necessária ntoiJiÍicação rro projeto ou das especificações clo oQieto, por motivo

dev idamerrte .i u stificado l

b) Para nrodiÍicação do valor decorrente da rna.ioração ou redução qLrantitativa do objeto

contratual ate o lirnitc pe rrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) QLrando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a mocliÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadeqr-ração das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por ntotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do cotttrato em caso de força

maior. caso foftuito ou fato clo príncipe olr em decorrência de fàtos imprevisíveis otr

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
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previsír,eis de consecluêrrcias iur:alculár,eis. que inviabilizenr a excc:r.rção do contrato tal
colno pactllaclo. respeitacla, enr quaiqr.rer caso, a reparlição objetiva cle risco estabelecida no
colltrato;

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas ate limite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA err prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
I'inauceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de rrotificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei lrtr.l33l2l, sem pre.iuízos das sanções
aplicáveis.

l'urú11ruto Primeiro: Ocorrenclo a lescisão sem que ha.ia culpa da CON I'RAI'ADA, será esta

ressarcida dos pre'juízos legularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato ate a sLra rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão corrtratual serão forrlalmente rnotivados, assegurando-se
à CONTRA'|ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedi«lo de cumprir,
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatanrente à fiscalização,
airrda que verbalrnente, ratiÍ'icando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de nrotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualquer clas partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços.iá executados.

s\ 2". O CON I'RA]'AN]'L. e o CON'I'RA'fADO não responderão entre si por atlaso decorente de

{brça rnaior.

CLAUSULA DECIMA QUARI'A - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sLrieitará a parte a

CIONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121. garantindo a préviae ampla
defesa em processo adn-rinistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

\/

II

0,5 % (Cinco decirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésinro.

§2'- A adrninistração se reserva ao direito de descoutar do pagarnento devido à CON'|RATADA ir

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude clo descumprimento das condições ora

esti pu ladas:
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§3r As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seLr pagamento não
eximirá o(a) CONT'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato.iurídico perfeito e conÍ'erindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0 presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/XX/XXXX,
podendo ter seLr prazo prorrogado de acordo coln o previsto r-ro art. XXX, da Lei n" 14.133121 e

alterações posteri ores

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conr o objetivo de

acompanhar", inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acoldo con'r a Lei no 14.133121 .

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qLralquer outro por
rnais privilegiado clue seja, pala dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assir.n, por estarern -justas e acertadas, subscrevem as paúes o presente Termo de Contrato, en 2

(cluas) vias de igual teor e Íornta. dando-o conro bom e valioso. na presença de cluas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia., XX de XXXXX de 20XX.

MARCIO WELITOI{ OLNEIRA DO I\ASCIMEI\TO
Sec. Municipal de EdLrcação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

'l'estenrunhas

N ortte

L]PF :

N onre
('P [i:

v
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PÃIIECER nO:

PROCE$SO no:

ORTGEhí:

INTER§§§âDO:

EI.{§HT}I:

P*R§CER üURÍ§TCO

p§!d/0ü0 6a / â0 24

Proeess«r Jtdminietrat,ivo no . 006 ü /Zü24
conissâo pernânênte de Licitaçâo
GEr ÂSSE§SORfA E r'ORI.Ía,ÇÃO TECNTC,L L?DJI
DrREfTo lll»,ÍrNrsr&â,ur\fro. Lrcrr.nçÃo,Dr§pE!{sâ DE trcrrâÇÃo }ro . 03g /2ó3{.CON§Rerâç.trO DE EMpRH§JI PâRI' 

'*,STÃ,Cà. 
DEs§Hvrco§ D§ Pnorrssrol{ius NA AREJT DEP§DJb"GOGIJI N/OU LICEHCTJITTJRâ., DE M[JSTC3[,PRoPr§sro§*r§ CüBt psrcüp*üâtüGo 

HP§TCOLOGO COT'Í FOR!'ÍhC,TO E§FECTTTCJL NTI .§.RgJtn§ âffirÀtAo/ sHnÍno E§EE§ FROFI§§IOHã,I$
P&'&HJL ÂruâREM so EHgrNo rsrs*Ràr, §o§r stHldâ' MUHrCrpâ& Ds sNsrNo , Es{coHFoRMrDltDE co!,Í A socrlrrlrctro DAS§CR§TâRIJI' !fiffICIpâf, D§ §DUCAC;I.O, C[ILTf,[FijL /§SPORTE E üâg§R. ã§ÁtrIS§ MT}ifiITâCOI{TffârUât. REQur§rrO§ uÍwrMo§ .&rE}ÍDrDos.po§§rBrLfD.*DE.

7A

Y

I _ STNTESE DO OCORRTDO

1 ' Trata-se de soricitação de parecêr refe::ente ê
possibi-lidade de rearização de contrataçã.o direta por dispensa
<le licitaçã.o c anáLise da minuta cont-raLua r , com Ç) ub j eto de
cont'ataçâo de GE§ AggEssoRrà E FOB!&,CAO rEcNrcâ LTDÀ, pârâ
contratação de empresa para prestação de serviços
profissionais de educação na área de peciagogia e/ou
I "icenciatura, cle musicar prof issionais corno psi-copedâgCIgo epsicólogo coo.o for:mação especifica nâ área cte atuaçáo, sendo
est-es profissionai-s pâra atuarem no ensino lntegrar 

'ô sistema
MunicÍpal de Ensino, conforme sollcitação da secrêta_ria
Municipal de EducaÇão, Cultura, Esporte e IJazêr"

Praça Joaquim Machacíc, 1

Capela
* cEP 44645-ü00

do
1-S4

*b_ffi?n*;r*Ê,
itl'#,,,,tJ

+ r; - J ]
..§ãrÊã:E5=á .."_.fiffi-:,

r
t
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2 - oportuno esclarecer que o êxame deste orgâo de
a.ssêssoramento juridico é feito nos termos do art. Bo, s3" da
Lei no . 14 . 133 /2021 (Nova r,ei de LicitaçÕes ê contratos ) ,
abstraindo-se os aspectos de conveníência e oportunidade da
contrataÇão êm si. Nada obstante, rêcomenda-se que a área
responsável atente sêmprê para o principio da impessoalldade,
gue deve nortear as compras e contrataçôes realizadas pela
Àdministr:ação Púb1ica .

3. De planc, verifj-ca-se quê a .ranáIise do geator/
subsidiada expressamente na rrei no 9.666/93, quar:do,
verdadel â dj-spensa est.á fundarnentada na nova Lei
1 4 . 133 / 2'L , o gue demanda a sua adequaçâo .

e§ tá
nã

c)n

4" É o reletoriü.

rr - Dâ CoMPETENCTA DÀ PRocuIl.iADoRrâ G:ER;âr. Do !{t srcÍBro
5. A decisão sobre çonsultas está insericla entre as
a t.r ibui-çôes des sa Procuradoria Municipal, conforme
clispositivos legais ê normativos vigentes que dispõem sobre a

Estrutura Administrativa do municipio de capera do Àl-to
Alegre, Bahia.

rrr - ÀlilÁ&rsg ;runrÍnrcn

6. rnicialmente, clrmprê ressaltar quê o presente pareeêr
juridico é meramente opinatÍvo, com o fito de orientar as

autoridades competentes r na resoluçâo de questões postas em

arrárÍse de acordo com a documentaçâo apresentada, não sendo,
portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente gue

poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou nâo.

Praça Joaquim Madrado, 170 - Centro - Fonelhx: (.-75) 3§90,222212221* ÇEp 44645-000
Capela do Alto Alegre - §ahia - CNPJ 13.89r. 111/0üü1-s4

prsfeitu radsca pe Ia @yfl hoo.§trm
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'7. O procedimento licitatório destina*se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração ê a promoção

do desenvolvimento naeionar sustentáve1 e será processada e

juJ-gada em e.strita conformidade com os principios bás:-cos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da iguaklade, da

publicidade, da probidade adruinistrativa, da vinculaçâo ao

instrumento convocatôrio, do julgamento objetivo e dos que

thes são correlatos

6. Assim, em se tratando das eontrataçÕes feitas pelo Enf,ê

Publico, deve*se observar a lmpessoalidade, a eficiência, a

publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualguer contratação em vista de se despender o

crário publico da forma mais eficiente e que melhor atenda o

interesse público, o que se consubstancj-a no alcance da

proposta mais vantajosa.

9 . Em rêg:ra, â Constituição Federal determinou no art. 3-l ,

inciso xXI, gue as obras, serviços, eompras e alienações da

Administração PúI:Iica çlevem Ber precedidos por licitar,:ãr:, comc)

se pode extrair da transcriçào da redação do dispositivo ora

citado' 
o.a. 3 r, (,.. l

XxI ressalr,'ados os casos especi f i cados nâ

legislaçãor âs obras, serviços, eompras ê

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública gue assegure igualdade de

condiçÕes â todos os corlcorren Les r colÍl

cláusulas quê estabeleçam obrigaçôes de

pagarnento, mantldas as condiÇÕes efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente
Praça Joaquím Machado, í70 - Centro - Fone/tax: {"7§) 3690-222212221 - CÉP 4464

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
preÍelturadecapela@yahoo.com
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permitirá âs exigência.s de clualificaçâo
técnj-ca e econômica indispensávers à garantia
do cumprimento das obrigações.

10. Contudo, de acordo côm a Lei no. 14.133/2021, pr:cierá sêr'

clispensada a licitação para aquisições gue envolvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos têrmos do art.75, inciso ff, da mesfta Lei tle

Licitações.

l 1. No presente easo, a Justifieativa apreser:.tâdâ pare e

contratação dj-reta foi a neÇessidade da empresa GE§ À§§E§§ORIà

E FORMACAO Í§CNICJL IJ'|[Dâ, para Contratação de empresa para

prestação de serviços profissionais de educação na área de

pedagogia e/ou Iicenciatura, de musica, profissionais como

psicopedagogo e psicologo como formaçâo especifica nãr área de

atuação, sendo estes profissionais Fêra atuarem no ensino

Integral no Sistêma Municipal de Ensino, confonne solicitação
da Sêcretaria Munici.pal de Educaçào, Cujtura, Esporte e Lazer.

1:. No entantô cumpre ressaltar quê a contrataÇã,f de

profissionais, deve ser ocupado através de concurso

como preceitua o art, 3-l ,ÍÍ, vejamos:

.3ArV].ÇO.5

puhlico,

Art. 37 . À administração pública direta e

Ínrlireta de gualquer dos Poderes cJa Uni,ão, dos

Estados, do Dietrito Federal ê dos Municípi.os

obedecerá âos principios de legalidade,
impessoaliCade, moraliciade, publiciclade ê

eficiência e, também, ao seguinte:
i I- ô r-nvêstidura em cargo ou empregü público
depende de aprovação prévia em concurso públic<>

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenfo - Fone/fax: f.75) 3690-22242221- CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897"1 11/0001-94

prêfe ltu râd eca psla@yahoo. com

ffi
ffi
ffi
$,w
ffi§
ffiffi
ffi§

ffi

ffi
§ü
, r'::,i:

l, ri:,
i.-:

r;#i

ffi
ffi

ffi

ffi

ffi
§
Ns
§i

N

ffi
ffi

ffi
ffi

ffi
ffi

ffi

N
il

§
§

§

§

$

§

$
§

i
$

i

{

I

i

i

i
I

i



.y

Y.

ffi--t,-%,'d;
. ,Í-Ji-,

,tÍffi.:a

*.lTffi,-

PRETEffURA MUNICIPAL t}E
CAP§LA Dü ALTO ALEGRE f BAHIA

de provas ou de provas e títulos, de acordo com

a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista êm lei, ressalvadas
as nomeaçôes para caxgo em comissão declarado
em Lei de livre nomeação e exoneração;
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 1g,
de Lg98)

13. Contltdo a firânÍ f estaÇâo é âcercâ do

ü irrtuito de â,naliser sÊ

Pro'ces so Adminis t-râtivo
a Dispensa de Lj_citaÇ,ão

cumpre c estclbelecido nâ Lei 14.lJllAL

disso, os critórios e reguisitos tegais a sêrem
para amoldar o caso conereto à hipótese permissiva
são os previstos na supramencionada ]ei:

Art. 75. E dispensável a licitaçãr::
(...)
II para contratação que envoJva valores
inferiores a n$ 50.000r 00 (cinguenta nril
reais), no easo de outrers servíços ê

compras; Considerando, ai-nda r cJlte o Decreto
1L.871/23 atualizou os valoreg cstabc-Lccidos
pela Lei no L4.L3312I, modificando o valor
previsto no Àrt. 75, inciso II para n$

59.906, CI2 (cinquenta e novê mi1 novecentos e

seis reais ê dois centavos) .

CÜMüaü /2ü24,
038 /2024

i 4 . Diante
p r Ê Ênchicos

Êxcepci onal

13. Ao verj-f icar os dados acima, tomando por bâse o val,or
est"j.mado parâ o certame, infere-se gue o rsferÍd,o valor d€ R$

57.000r00 (cinquenta ê sata nil reaie) se enquadra legalmente
na dispensa de licitação. Não havendo, portentr:, obÍces
jurÍdicos qLlânto a estes aspectos, sendo gr-le, cont,udo,

Praça Joaquim Machado, 170 * Centro - FonerÍrx: {*"75) g6gA-2222t2221 - CEp
Capela do Alto Ategre - Bahia - CNPJ I3.892.111/0001-94

preÍeituradecapela@yahoo.com
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IPAL T}§

recomenda a

auf er imento

clontrataÇão.

j untada da cotaÇão

d"o preÇo estimado,
gue c ornpr ovem o

de pre j r:cticar a

de preÇos

sob pena

13. rnstrui-ndo o atudido processo adnrinist-rat i vo
cônsignada a dotação orçamentária para a contrataÇâo.

cens t a

14. Por sua vêzr verifica-se quê o orçarnento, oriu'tl<.r de srs
coNsuL[oRrAst Espscrâr.rzâDâs E pÃnrrcrpeÇÕgs LrDA alcançou o

valor no importe de n$ §?.900,00 (cinquenta e serÊ mil e

novecentos reais ) , côrrêspondente â prestação clr: serviço,
sendo gllc UNfLÀTU8 §ERVIçO§ EDUCÀCIOIXàü, ofsreceu proposta nü
valor de n9 58.200100 (cinquenta e oito mil e duzentos reais)
e, por ílim, a eurpresa cEr âssEssoRxà, El}B!ílÇâo s coMERCro

const,a o val-or de n$ 5? . 000, 00 (cinquenta ê setê miI rcais )

para a prestação dos mesmos serviços, evidencianc.l.o-se, .rssim,
ü ec<;nomicidade da contrataçâo.

I 5. Entretanto, recomenda guê a comigeão dc Licitação
verifique se os serviços eontidos Ílas propostas folrrecicias sã<:

oB me§mosr pârd a cOmpos.iCêo <ie valor em igualdacie condições,
assim como, justifigue o motivo pelo qua]. as propostas foram
formuladas de forma padrâo. com icêntico perfil, forÍna e

estruturaçêio.

16. 'Junto ao orçamento, também consta comprovaçâo da ar-ividade
na descrição de objeto ê, no quê tange a regularidade fiscal,
rra prova regularidade para cÕm a "Fazenda Estad.ual, Municipal e

Federal. Àj-nda" eonstam certidões quê d.emonstram a

reguJ-aridade relat j-va â inexistência de dêbitos inaclimplidos
perante a Justiça do l'rabalho.

Praça Joaquim Mechado, 170 - centro * Fondfax: f'7s) 3690-222212221* cEp
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.997.111/0001-94
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17. o preÇo encôntra*sê justificado diante dos documentos
juntados quê comprovam a economicidade da côntrataÇâo ê, por
outro Lado, o setor de contabilidade informa a cxist.ôncia de
recur§os orçamentários para assegurar o pagamênto dos bens a

sêr ÊÍr adquirido.s .

1B . Outros s im, há â exigência
apre§entadÕs pü.râ, a rÊaI LzaÇão

cünf orrne rje [e rrn i lta r] â rt, , 7 2 da

'/e j ã.mos :

de documêntos a sêrem

tontrâtâÇôes diretâs r

r-1ê. 14.133/?ü2 1. Àssim

de

Lei

Art. 72. O processo de contrataÇâo d.iretar cflf,ê

compreende og casoB de inexigibilldade e de

dispensa de licitação, deverá ser i.nstruído
com os seguintes clocumentos:

I - documento de formal_izaçâo de demanda ê, se

lior o câso, e.studo têcnico preliminar, anáIise
de riscos, termo de referência, projet,: básico
ou projêtô êxêcutlvo;
fI estimativa de despesa, qlre deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei-;

III - parecer juridico e pareceres técnj-cos,
§e for o caso, que demonstrem o atendimento
cl<.rs r*qurisi t.os exigidos ;

IV - demonstraçâo da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentàrios com o

compromísso a ser assumido;
V comprovação de qltê ô contratado preenche

os requisitos de habilitação e qualificação
mrn].ma nêcessarLa;

Vf razão da escolha do cont,ratado;
Vrr - justificativa de preço,

Praça Joaquim Machado, 170 - cenfo - Fone/Íax: f'75) 3690-?22u2221 - ÇEp 44645-000
Capela do Alto Alegre .* Bahia * CNPJ 13.&97.1 1't1000'l -$4
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VI I ] àLlto ÍLZaçâo da âutoridade cürnpt'l.ente .

19. vê-se, assim, guc o Município não realizou cotação
prcÇos, desconsiderando oa preÇos constantes t{e trarrcr.:s

claclos públicos e ôs guantidades â se rem contratadas,
consonância com o Art. 23 da Lei no. L4.13312l_, o que deve
imediat,amente providenciada a juntada.

2 0 . Dernonstror:, tambám, que a êmpresa contratadâ preenche
requi.sitos de habÍlitaÇâ.o, reetando, todavia, a autoriaação
autoridade coupetente, quê deve ser juntado.

de

de

erfi

ser

os

da

2l - À1ém di sso, vislumbra-se do restante da clocurnent,ação

colacionada, que foram apresentados os demais documento6
necessários. Respeitando-se, assim, o quê â l-ei e.:t.abelece
pôrâ a legalidade das contrataçôes diretas, tr€comendando o
aperfeiçoanento de resâo da esaolhe do eontratado ê da
juatificetiva de preço.

:2. consta a Decreto t{unicipal de designação clo agente de

c,:ntrataçâo, no 001 de 01 de janej.ro de 2024.

2J. No gue tange à minuta do contrato e sua concordância com

as imposÍções do ârt. 92 da teÍ 14 .133/?.AZL, observa-se â

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92 . §ão necessárias em todo contrato
cláusulas que estabeleçam:
I - o objet.o e seus elementos carâcteristicosi
II a vinculação ao edita-L de ticitação e à

propostâ do licj-tante vencedor olr ao ato que

tiver autorizado a contrataÇão direta e à

respectiva proposta;
PraÇa Joaquirn Machado, 170 - Centro * (**75) 3630-2222122?,1 * CEp 44S45-üü0
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IfI ô legislação aplicáveI à execução do
contrato, inclusive
qrranto âôs casos omissos;
IV - ô regime de execução ou a torma de
fornecimento;
V o preço e as condiçôes de pagamento, ô§

critériosr, â data-
base e a .pe,riocticl.dade do rea justamênto dc
preços e os crltérlos de a,tualização monetária
entre a data do'adimplemento das obrigações e

a do efetÍvo pagamÊntoi

VI os crttários e â. periodicidade da
mediçâo, quando for o caso, e o praao pa.râ

liquidaçâo ê para pagamento;

VII * os prazos de inicio das etapas do

execrrção, conclusâo, entrega, observação e

recel:imento definÍtivo, quand.o for o côso;
VIfI - o crédito pelo gr:a1 côrrerá a rlespesa,
com a indicaçâo da classificaçâo funcionaL
programática e da cetêgorj.a econômÍca,.

fX { a mat:riz de risco. quando for c) caso;
X o prazo parâ resposta ao pediclo de

rêpactuaçâo de prêÇos, quando for o casô;
xI - o prâzo para resposta ôo pedido de

restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII as garantias oferecidas pâra âssêgurar
sua pleaa exeeução, quando exigidas, inclusive
as quê forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipaçâo de valores a tít.ulo de
pagamento;

Praça Joaquim Machado , 1F0 - Centro - Fonelfax: (**7§) 36S0 -2?2212221 * CEp 44645*ü00
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
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XIII - o prazo de garantia minima do objeto,
observados os prâzos minimos est-ahel"ecidos
nesta Lei e na,s nôrma$ técnicas ap.lic:áyeis, e

as condições de mônu t-en«;ãcl ê as si stência
têcnica, quando for ô ca.so;

XIV - (]:i ciireitos ê As responsahrilÍdades ctae

'partes, âs pena,lidades cabÍveic e os vâlores
d.as multas e suas trases de cálculo;
XV as condiçôes de irnportação c a ctata e a

taxâ de' ç5p51o para convêrsão, quando for o

caso;

XVf a obrigaçâo dcl ,:ônLrcrt;rdo tj+.r.ftânter,
ciurante toda a execução do cünIrato, em

c.ompâtibiliCade coÍn as obrÍEaçôes por ele
assumidas, t,odao ag condiçôes êx igieias para â

habilitaçá«: na lj-citaçâ.o, ou pa-ra a

qual ificaçâo, na contrâüação direta;
XVIT - à. obrigação de o contratadÕ cumprir ag

exigêncÍas de rêserva de cargos prevista em

}ei, bem corno: "em outras noxmas especÍf Ícas,
para pêssíJa com defic.iêneia, para reabi-lltado
d.a Prevldência Socia1 e para aprendi z;
XVIII - o mode].o. de gestão do conrrato,
observados os requj.sitos defini,Jos êm

regulamento;
XIX os casos de ext.inção.

2q . Por f im, da anaJi se cla r:r,inuta do contr,ato vineulado ao

instrumento convocatór:io entende-se gue os rêquisitos mínimos
<lc-r art-. gZ cla Lei lici-.ações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como â observância das

riirlucÍas necessárias a â ,.i^(JCt p res ta Ç -ão clo a_tü Íà rYl C.! o Cü i1 f 0 rrne



demândâ da

ílrrltiCas nc:

Yi U"'."

administração púbIica. dentro das especificações
ecl-itai.

25. Fei-tas êstas premissas, infere-se que o proceclinient"o para
realizaçã.o da licitação, até o presente momênto, encontra-§e
ern conforrniclacle com o.s pârâmetro§ legais, n.§n havendO

obstáculos jurídicr:s à sua aberLura.

:?,b" Desta feitâ, Êntendemos que 0

parcialmcntc as exiEêncÍas previstas na

procedimentü a Lendeu

legislaçâu d Lirrent.e .

-

\/

rv- coNcr,usÁo

21, ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo meLhor juízo, presentes
os pressupostos de regularidade jurÍdica dos autos, ressalvado
o juízo de mérj-to da Administração e os aspêctos técnicos,
econônricos e fÍnanceirôs, que escapam à anárise dessa
Procuractorla JurÍdican di-ante da documentação acostada aos
autos/ esta Àssessoria Jurídica entende pela possibilidade da

dispensa de licitação ê aprovaçâo da minuta do cor:trato, desde
que atend.idas as recomendações, pelo que ge conclui e sê opina
pala aproveção ê reguraridade do paocêsro adotado até o

pxêEântê momento.

28.No entanto, cumprê obse::var que a prestação dos serviços
profissionais de educaçâo na área de pedagogj-a e/ ou

licenciatura, de musica, profissionais com psiccpedagôgo ê

psicólogo com formação especifica na área cle atuaçâo, sendo

estes profissionais para atuarem no ensino inteqrar no sistema
Municipal de Ensinor êrn conformidad.e com à sol j.citação
Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte ê Lazer, d,eve ser
Í'*ito através de corlcurso púbrico, conforme art. 3f , rr d^a cF.

Praça Joaquim Machado, 17A * Centro - Fone/fax: ('*75) 369CI-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Atto Aegre * Bahia - CNPJ 13.897.111t0001-94
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28. É o pal:ecer ao Processo Adminjstrativo no. O60/20A4,
que se submete à consideração superior.

capela clo Alto Àlegre, Bahia, r-g crc jr:nho cJe a024.

L L,\t'4-,Jo

v

Y

FraÇa Joaquim Machado, I
Capela

Fr*trurad,oríâ llürrní cipal.
OâB/BR lro . 29 .27 {

7CI * centro * Fonelfax: (*n7s) g690 -zzzzlzzzl * cHr
do Alto Alegre - Bahia * üNPJ 13.s97.1 I110001-94
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DESPACHO

DISITE,NSA DE LICITAÇÃO N" 038 /2024

Destarte, pelas razões emauadas da Procuradoria Jurídica, as quais cottcluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

tennos da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312021, para cleliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 03812024, objetivando a contratação da

empresa GBF ASSESSORIA E FORMAÇÃO TECNICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

35.883.058/0001-05, para Prestação de Serviços de proÍissionais da educação na área de

pedagogia e/ou licenciatura, de música, profissionais como psicopedagogo e psicólogo com

Íbrmação especiÍica na área de atuação, sendo estes profissionais para atuarem no Ensino

lntegral no Sistema Municipal de Ensina, em conformidade a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, Clultura, Esporte eLazer, cujo valor é de R$ 57.000,00 (Cinquenta

e sete mil reais).

REILA SO
Agente

ALMEIDA
e Contratação

\/

.-

Capela do Alto Alegre- BA , 19 de Jurlho de 2024.
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TE,ITMO DE RATIFICAÇÃO
Dispertsa de Licitação no 03812024

Consicleranclo o teor clo parecer cla Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, qLre opinaranr pela contratação por dispensa de licitação cia elllpresa GBX'

ASSESSORIA E RtlRmnçÃo TECNICA LTDA. inscrito no CNPJ sob o no

35.883.058/0001-0s.

Cçn.sideranr,/o a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, cottfbrme documentos apresentados. de ntodo que, em

que pese ainda pão tenha sido constituído o banco de clados públicos para analise comparativa

cle preços e quarrtitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do ob.ieto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, rnediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentacla j ustifi cativa da escolha desses fornecedores'

C'onsidertrntlo a cletlottstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários cotrl o compromisso a ser assumido;

('.'onsiclertrnclr,) a coufiguraçào cle situação prevista no Art. 75, [nciso II. da Lei

1 e a necessidacle c"lii real izaçáo da contrataçáo eln (lLlestão;

C)Onsiclerundo que t) valor da contratação é condizente com o preço praticado no

nrercado, bem corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

posta nlais vantajosa para Adrnipistração;

Decido RutiJicnr a presente Dispelsa de

presa GtrF ASSESSORIA E FORMAÇÃO

1

pro

erTl

Licitação co

TECI{ICA
lr1 vistas à contratação direta da

LTDA, através de DisPensa de

Licitação, autttada sob o llo 03812021, para a Prestação de Serviços cle profissionais da

eclucação na ârea de Pedagogia e/ou licenciatura, de músicao proÍission:ris como

psicopedagogo psicólogo com formação especifica na área de atuação, sendo estes
e

proÍissionais para atuarem no Ensino Integral no Sistema MuniciPal de Ensina, em

conformidacle a solicitação cla Secretaria MuniciPal cle EducaÇão, C ultut'Ít, E,sPorte e

Là'ter

Cumpra-se

la do Alegre- BA, l9 de .lttnho cle 2024.

DO NASCIMENTO
Sec. M

MAI1CIO WE
de EducaÇão
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CAPETA Dü ALTO ALEGRE a BAHIA

Ex'utATo DE RATIFtcAÇÃo
DrspllNsA DE LICITIÇÃo NIo 038 12024

o FUNDS MUNTçrAL DE roucaçÃo cApELA Do ALTo ALEcRE do Estado da

Bahia. l1o Lrso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Irrciso II da Lei n"

14.1331202l, ruti/ica o proceclirnento de contratação direta por Dispensa de licitação, ernbasado

no diplorna legal, da empresa GBF ASSESSORIA E FORMAÇAO TECNICA LTDA,
inscrito r1o CNPJ sob o n" 35.883.058/0001-05, referente Prestação de Serviços de

profissionais da educação na área de pedagogia e/ou licenciatura, de músicao profissionais

como psicopedagogo e psicólogo com formação especifica na área de atuação, sendo estes

prrofissionais para atuarem no Ensino Integral no Sistema Municipal de Ensina, em

conformidade a solicitaçã«r da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer, no valor global cle RS 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais), Ctrmprittdo assitn com as

clrsposições enrenclas ptla legislaçào aplioárvel à espécie e pelo Egrégio Tribtrrral de Corrtas dos

Municípios do ['.stado cla Bahia.

ladoA legre- BA, l9 de Junho de 2024.

MAI{CIO DO NIASCIMEI\TO
de EducaçãoSec rc

\/
CERTIDÃO

C'ertillco pat'a os dev iclos fins qLIe a

Dispensa de Licitação nu 038/2024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1910612024

Melka CS os Sarttos Bastos
Sec. cle Gabinete

-a

ú
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EXTRATO DE, RA.f I Í'-'I C AÇÃO
DISPEI\.{SA DIl LICTTAÇÃO NO 03812(024

o puNDü MUNICTpAL DE EDLiclçÃo c^pELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

ntr.itrrriçõcrs legais, de acordo corn o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei n" 14.13312021 , rstifica o procedimento de

e,,rratação direta pgr Dispcnsa clc licitaç:ão, cmbasado no diploma lcgal, da emprcsa GEF ASSESSORIA E

iônüÀCló i:Éinrca L1u.,t, ipscriro no CNpJ sob o nn 35.883.058/0001-05, ref'erente Prestação de Serviços

dc, prnÍissionais da educação na área de pedagogia e/ou licenciatura. dc música, profissionais como psicopedagogo

r: lisir:ólog. com Íbrmação especiÍica ila árãa de atuação, sendo estes proÍissionais pam atuarem no Ensino

lrrrtgral no sistema Municípal dc linsirra, rrn conÍ'crrnidade a solicitri:ã«r da Secrctaria Nlrrnicipal de Educação,

( ,irltura. Esporte e Lazer. iro vaior globul di: R$ 57.000,00 (cinqueuta e sete mil reais), ('utrtprindo assiur colll as

ili;,.rsições e,reltlas pcla legislação aplic'árel à especie e peio tigràgio T'ribunal «le contas dos Mrrnicípios do Estado

iiir llahia. Capela do Atto Alcgrc- IlA. l') dc.lttnlto 'Jc2024'

VIARCIO \\/ELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de EducaÇão

praça Joaquim Machado, N" 170, loAndar- centro, cep: 44645-g00. Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo'com
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Este ducumenio pode scr v<lr-tlicadrJ no r,ii'tal(,:ii;',;r-i elr:trÔr:icr-l
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